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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA Nº 9.917, DE 14 DE ABRIL DE 2020

Regulamenta a transação na cobrança da dívida
ativa da União.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-
Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de
Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve:, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições
necessárias à realização da transação na cobrança da dívida ativa da União, cuja inscrição
e administração incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Dos princípios e dos objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União
Art. 2º São princípios aplicáveis à transação na cobrança da dívida ativa da União:
I - presunção de boa-fé do contribuinte;
II - concorrência leal entre os contribuintes;
III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal;
IV - redução de litigiosidade;
V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança;
VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos

devedores inscritos em dívida ativa da União;
VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de

transação;
VIII - atendimento ao interesse público;
IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações

protegidas por sigilo, nos termos da lei.
Art. 3º São objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União:
I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira

do sujeito passivo, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos
trabalhadores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o
estímulo à atividade econômica;

II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas
públicas;

III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja
realizada de forma a equilibrar os interesses da União e dos contribuintes;

IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja
realizada de forma menos gravosa para União e para os contribuintes;

V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para
retomada do cumprimento voluntário das obrigações tributárias correntes.

Seção II
Das modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União
Art. 4º São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União:
I - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional;
II - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional;
III - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da

União;
§ 1º A transação de débitos inscritos em dívida ativa da União cujo valor

consolidado seja igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) será
realizada exclusivamente por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, sendo autorizado, nesses casos, o não conhecimento de propostas individuais.

§ 2º O limite de que trata o parágrafo anterior será calculado considerando o
somatório de todas as inscrições do devedor elegíveis à transação, observados os critérios
do respectivo edital.

§ 3º Quando o somatório das inscrições elegíveis ultrapassar o limite de que
trata o parágrafo primeiro, somente será permitida a transação individual.

Seção III
Das obrigações
Art. 5º Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em Edital ou na

proposta individual, em quaisquer das modalidades de transação de que trata esta
Portaria, o devedor obriga-se a:

I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores,
transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão
do acordo;

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar,
falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa
econômica;

III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar
ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública
Fe d e r a l ;

IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de
frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais
previstas nesta Portaria, no Edital ou na proposta;

VI - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as
informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração
tributária são verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens,
direitos e valores;

VII - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as
quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto
os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo
processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art.
487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;

VIII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

IX - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser
inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de
transação.

Art. 6º São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:
I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do devedor,

inclusive os critérios para definição de sua capacidade de pagamento e do grau de
recuperabilidade de seus débitos, bem como das situações impeditivas à transação e
demais circunstâncias relativas à sua condição perante a dívida ativa da União;

II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no
momento da adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional;

III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da
transação, com concessão de prazo para regularização do vício;

IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos,
bem como as respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações
protegidas por sigilo.

Seção IV
Das exigências
Art. 7º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver,

a exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências:
I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão;
II - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando

a transação envolver parcelamento, moratória ou diferimento;
III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação

fiduciária sobre bens móveis ou imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas
móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis futuros, observado o disposto
no art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965.

Seção V
Das concessões
Art. 8º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver,

a exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões,
observados os limites previstos na legislação de regência da transação:

I - oferecimento de descontos aos débitos considerados irrecuperáveis ou de
difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - possibilidade de parcelamento;
III - possibilidade de diferimento ou moratória;
IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação

de garantias;
V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens;
VI - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em

desfavor da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios
federais próprios ou de terceiros, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor
transacionado, observado o procedimento previsto nesta Portaria.

Parágrafo único. Nas propostas de transação que envolvam redução do valor
do crédito, os encargos legais acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa da União de
que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, serão
obrigatoriamente reduzidos em percentual não inferior ao aplicado às multas e aos juros
de mora relativos aos créditos a serem transacionados.

Seção VI
Dos efeitos da transação
Art. 9º Enquanto não concretizada pelo devedor e aceita pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, a proposta de transação, em quaisquer das modalidades
previstas nesta Portaria, não suspende a exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem o
andamento das respectivas execuções fiscais.

Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4º desta
Portaria, as partes poderão convencionar pela suspensão do processo, conforme disposto
no inciso II do caput do art. 313 do Código de Processo Civil enquanto não assinado o
respectivo termo e cumpridos os requisitos para sua aceitação.

Art. 10. A formalização do acordo de transação, quando envolver as
concessões descritas nos incisos I, II e III do art. 8º, constitui ato inequívoco de
reconhecimento, pelo devedor, dos débitos transacionados.

Art. 11. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do
pagamento dos débitos nela abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a
concessão de moratória, suspendem a exigibilidade dos créditos transacionados enquanto
perdurar o acordo.

Art. 12. Os débitos transacionados somente serão extintos quando
integralmente cumpridos os requisitos previstos no momento da aceitação do acordo.

Art. 13. O Procurador da Fazenda Nacional poderá requerer, observados
critérios de conveniência e oportunidade e desde que não acarrete ônus para União, a
desistência da execução fiscal de débito transacionado, quando inexistentes, nos autos,
informações de bens úteis à satisfação, parcial ou integral, dos débitos executados.

Seção VII
Das vedações
Art. 14. Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico

Processual para equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União, nos
termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018, é vedada a transação
que:

I - reduza o montante principal do crédito;
II - reduza multas de natureza penal;
III - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos

créditos a serem transacionados;
IV - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro)

meses;
V - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União;
VI - conceda descontos a créditos relativos ao:
a) Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, enquanto
não editada Lei Complementar autorizativa;

b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), enquanto não autorizado
pelo seu Conselho Curador mediante Resolução.

VII - envolva devedor contumaz, conforme definido em lei específica.
§ 1º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou

empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso III do caput deste
artigo será de até 70% (setenta por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação
para até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195
da Constituição.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às:
I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais

organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
e

II - instituições de ensino.
§ 3º É vedada a acumulação das reduções oferecidas pelo edital com

quaisquer outras asseguradas na legislação em relação aos créditos abrangidos pela
proposta de transação.

Art. 15. A transação deverá abranger todas as inscrições elegíveis do sujeito
passivo, sendo vedada a adesão parcial.

§ 1º Na transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o sujeito passivo poderá combinar uma ou mais modalidades disponíveis, de
forma a equacionar todo o passivo fiscal elegível.

§ 2º Em quaisquer das modalidades de transação previstas nesta Portaria, é
lícito ao sujeito passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, desde que
garantidas, parceladas ou suspensas por decisão judicial.
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